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ps Determina

o obrigatoriedade

ii implantar centros
— convivência para idosos e

dá outras providências

1)

VogArt.1o- Fica obrigado o Poder Executivo Estadual a implantar, em cento e
LU

vinte dias, os Centros de Convivência para Idosos, em conformidade com o

1
a
 à

igo 277 da Constituição do Estado de São Paulo e com a Lei Federal no

“8.842, de 04 de janeiro de 1.994.

Art. 2o - Os Centros de Convivência destinam-se ao atendimento de pessoas

idosas, com mais de 60 (sessenta) anos ou em acelerado processo de

envelhecimento.

Parágrafo único - Considera-se em acelerado processo de envelhecimento, a

pessoa com idade inferior a 60 (sessenta) anos que não seja independente

para as atividades da vida prática.

Art. 3o - Os Centros de Convivência serão de responsabilidade da Secretaria

da Criança, Família e Bem-Estar Social e terão funcionamento diário, em

período de 12 (doze) horas, contando com equipes técnica e de serviços.
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Art. 4o - Caberá à equipe técnica multidisciplinar desenvolver práticas

associativas, produtivas, laborativas e promocionais, de forma a favorecer a

melhoria da convivência dos idosos na família e na comunidade.

Parágrafo único - A equipe técnica multidisciplinar será composta, no

mínimo, por psicólogo, professor de educação física, assistente social,

auxiliar de enfermagem e monitores.

Art. 5o - Caberá às equipes de serviços garantir os cuidados básicos de

alimentação, saúde, higiene e segurança.

Art. 6o - A Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social promoverá a

capacitação de recursos humanos objetivando contribuir para uma visão das

potencialidades e limites da pessoa idosa.

Art. 7o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 8o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Teses de demógrafos tem nos alertado acerca do aumento da expectativa

de vida da população brasileira, e seu consequente envelhecimento. Tal

perspectiva nos mostra que o atendimento da população mais idosa vai se

tornando uma prioridade cada vez maior.

Considerando o idoso em seu contexto existencial, inserido na realidade

como um ser de características biopsicossociais específicas, com uma série de

condicionantes culturais, é necessário contribuir no processo de

envelhecimento, através de atividades físicas, culturais, educativas, manuais e

recreativas, buscando conservar a saúde física e mental e a autonomia de seus

valores socio-culturais.

Os familiares, muitas vezes, tem o desejo mas não as condições para auxiliar

os idosos em suas necessidades diárias, em função de exercerem atividades

para o sustento da casa.

A ausência de condições de apoio familiar, a pobreza e a inexistência de

programas voltados para este segmento da população fazem com que os

idosos ingressem na tão conhecida marginalidade social, acentuando as

fragilidades naturais do envelhecimento.

A presente iniciativa objetiva garantir ao idoso, a segurança ao convívio

familiar, sendo uma estratégia para evitar-se o asilamento, nos casos em que é

necessário apenas o acompanhamento durante o período em que os familiares

encontram-se em horário de trabalho.
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QI-Dispõesobreapolíticanacionaldoidoso,criaoConselhoEaséNucionaldoIdosoedúoutrasprovidências:q>:dentedaRepública.RR=ad

oaberqueoCongressoNacionaldecretaeeusancionoaseguinteLei:-CAPÍTULOIDa
Finalid

ade
Art.1oApolíticanacionaldoidosotemporobjetivoassegurarosdireitosso-ciaisdoidoso,criandocondiçõesparapromoversuaautonomia,integraçãoepar-Art.22Considera-seidoso,paraosefeitosdestaLei,apessoamaiordeses-CAPÍT

ULO
II

DosPrincípiosedasDirectrizesSeçãoI

DosPrincípiosArt.3oApolíticanacionaldoidosoreger-se-ápelosseguintesprincípios:
I-afamilia,asociedadeeoestadotêmodeverdeasseguraraoidosotodososdireitosducidadania,garantindosuaparticipaçãonacomunidade,defendendosuadignidade,bem-estareodireitoàvida;IH—oprocessodeenvelhecimentodizrespeitoàsociedadeemgeral,devendoserobjetodeconhecimentocinformaçãoparatodos;HIT—oidosonãodevesofrerdiscriminaçãodequalquernatureza;IV—oidosodeveseroprincipalagenteeodestinatáriodastransformações

aseremcfetivudasatravésdestapolítica;V—asdiferençaseconômicas,sociais,regionaise,particularmente,ascontra-diçõesentreomeioruraleourbanodoBrasildeverãoserobservadaspelospode-respúblicosepelasociedadeemgeral,naaplicaçãodestaLei.DasDirectrizes
Art.4oConstituemdiretrizesdapolíticanacionaldoidoso:I—viabilizaçãodeformasalternativasdeparticipação,ocupaçãoeconvíviodoidoso,queproporcionemsuaintegraçãoàsdemaisgerações;IH—participaçãodoidoso,atravésdesuasorgunizaçõesrepresentativas,naformulação,implementaçãoeavaliaçãodaspolíticas,planos,programaseprojetosHI—priorizaçãodoatendimentoaoidosoatravésdesuasprópriasfamílias,emdetrimentodoatendimentoasilar,àexceçãodosidososquenãopossuamcon-Adiçõesquegarantamsuaprópriasobrevivência;VA!IV—descentralizaçãopolitico-administrativa;sisV—capacitaçãoereciclagemdosrecursoshumanosr"sáreasdegeriatriae4gerontologiaenaprestaçãodeserviços;o LEX—7—LEG.FEDERAL

VI—implementaçãodesistemadeinformaçõesquepermitaadivulgaçãodapolítica,dosserviçosoferecidos,dosplanos,programaseprojetosemcadaniveldegoverno;VII—estabelecimentodemecanismosquefavoreçamadivulgaçãodeinforma-çõesdecaritereducutivosobreosaspectosbiopsicossociaisdoenvelhecimento;VIII—priorizaçãodoatendimentoaoidosoemórgãospúblicoseprivadospres-IX—apoioaestudosepesquisassobreasquestõesrelativasaoenvelhecimento.
Parágrafoúnico.Evedadaapermanênciadeportadoresdedoençasquene-cessitemdeassistênciamédicaoudeenfermagempermanenteeminstituiçõesasi-CAPÍTULOIIIDuOrganizaçãoeGestãodoidososerãoórgãospermanentes,paritáriosedeliberativos,compostosporigualnúmeroderepresentantesdosórgãoseentidadespúblicasedeorganizaçõesrepre-sentativasdasociedadecivilligadasàárea.coordenação,supervisãoeavaliaçãodapoliticanacionaldoidoso,noâmbitodasres-pectivasinstânciaspoliítico-administrativas.Art.8oÀUnião,porintermédiodoministérioresponsávelpelaassistência

epromoçãosocial,compete:

IE—participarnaformulação,acompanhamentoeavaliaçãodapoliticanacio-naldoidoso;II—promoverasarticulaçõesintraministeriaiseinterministcriaisnecessá-riasàimplementaçãodapolíticanacionaldoidoso;[V—(vetado);

V—eluborarapropostaorçamentárianoâmbitodapromoçãocassistênciaso-ciulcsubmetê-luaoConsclhoNacionaldoIdoso.
Parágrafoúnico.Osministériosdasúrcasdesaúde,educação,trabalho,pre-vidênciasocial,cultura,esporteclazerdevemeluborarpropostaorçamentária,noâmbitodesuascompctências,visandoaofinanciamentodeprogramasnacionaiscom-

pativeiscomapoliticanacionaldoidoso.Art.92o(Vetado).Parágrafoúnico.(Vetado).
CAPÍTU

LO
IV

DasAçõesGovernamentais
Art.10.Naimplementaçãodapolíticanacionaldoidoso,sãocompetênciasdosórgãoseedudespúblicos:[—naúrvudepromoçãoeassistênciasocial:



b)priorizaroatendimentodoidosonosbenefíciosprer«enciúrios;

LEXcaesLEG.FEDERAL
c)criareestimularamanutençãodeprogramasdepreparaçãoparaaposen-V—naáreadehabitaçãoeurbanismo:a)destinar,nosprogramashabitacionais,unidadesemregimedecomodatoaob)incluirnosprogramasdeassistênciaaoidosoformasdemelhoriadecon-diçõesdehabitabilidadeeadaptaçãodemoradia,considerandoseuestadofísicoec)elaborarcritériosquegarantamoacessodapessoaidosaàhabitaçãopopular;
d)diminuirbarreirasarquitetônicaseurbanas.VII—naúrcadacultura,esporteclazer:a)garantiraoidosoaparticipaçãonoprocessodeprodução,reelaboraçãoefrui-b)propiciaraoidosooacessoaoslocaisceeventosculturais,mediantepreçosd)vulorizaroregistrodamemóriaeatransmissãodeinformaçõesehabilida-

cultural;

porcionemamelhoriaduqualidadedevidadoidosoeestimulemsuaparticipação
nacomunidade.

sõesebenefícios,salvonoscusosdeincapacidadejudicialmentecomprovada.ser-lhe-inomcadoCuradorespecialemjuízo.querformadenegligênciaoudesrespeitoaoidoso.CAPÍTULOV

DoConselhoNucional

Art.11.(Vetado).

Art.12.(Vetado).Art.13.(Vetado).Art.14.(Vetado).Art.15.(Vetudo).Art.16.(Vetado).Art17.Prado).Art.18.(Vetado).
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VI
DasDisposiçõesGeraisArt.19.Osrecursosfinanceirosnecessáriosàimplantaçãodasaçõesafetasàsáreasdecompetênciadosgovernosfederal,estaduais,doDistritoFederalemu-nicipaisserãoconsignadosemseusrespectivosorçamentos.Art.20.OPoderExecutivoregulamentaráestaLeinoprazodesessentadias,DECRETON.1.037—DE6DEJANEIRODE1994

Dúnovaredaçãoaoartigo3odoDecreton.1.001",de6dedezembrode1993
OPresidentedaRepública,nousodaatribuiçãoquelheconfereoartigo84,incisoIV,daConstituição,decreta:Art.1oOartigo3odoDecreton.1.001,de6dedezembrode1993,passaa
vigorarcomaseguinteredação:“Art.32AComissãoserápresididapeloMinistrodeEstadoChefeda

SecretariadaAdministraçãoFederaldaPresidênciadaRepúblicaeintegra-daporsetemembros,designadospeloPresidentedaRepública.
Art.2oEsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.ItamarFranco—PresidentedaRepública.

MauroMottaDurante.RomildoCanhim.(1)Leg.Fed.,1993,pág.1.011.DECRETODE30DEDEZEMBRODE1993
Declaradeinteressesocial,parafinsdereformaagrária,oimóvelruralde-

nominadoFazendaLaranjaDoce,tambémconhecidocomoFazendaPortadoSol,situadonoMunicipiodeMartinópolis,EstadodeSãoPaulo,cdáoutrasprovidências.DECRETON.1.036—DE4DEJANEIRODE1994
Disciplinaadestinaçãoderecursosoriundosdaalienacãadeimóveisresiden-

ciaisdepropriedadedaUnião,paraoProgramadeDifusieTecnologiaparaa
ConstruçãodeHabitaçãodeBuixoCusto—PROTECH,eduoutrasprovidências. Art.21.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.ro.:Art.22.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.Oy:ItamarFranco—PresidentedaRepública.AdrLeonorBarretoFranco.seAT
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MEDIDAPROVISÓRIAN.408—DE6DEJANEIRODE1994
AlteradispositivosdasLeisns.8.212e8.2132,de24dejulhode1991,edáLSprovidênciasOPresidentedaRepública,nousodaatribuiçãoquelheconfereoartigo62daConstituição,adotaaseguinteMedidaProvisória,comforçadelei:Art.1oOsartigos12,25,28,97,68e93daLein.8.212,de24dejulhode1991,passamavigorarcomasseguintesalterações:

CArt.12)mesesAINEERRsagaeaeeeness
83oOINSSinstituiráCarteiradeIdentificaçãoeContribuiçãopara

finsdeinscriçãoccomprovaçãodaqualidadedoseguradoespecialdequetra-taoincisoVIIdesteartigo.

84oAinscriçãodoseguradoespecialesuarenovaçãoanual,noster-
mosdoRegulamento,constituemcondiçõesindispensáveisàhabilitaçãoaosbencfíciosdequetrataaLein.8.213,de24dejulhode1991.”“Art.25.ciiiiiiiiiiiss,oESTARIADRDSCaNssamEscananaqespesarcemeecerreseeneeneceraeenaasversrrncacanoascevasesersanrenesernrsmenacasscenesecosservicesentrnancaacensosceneneasescocsvesresconserveenssraranaa

HI—0,2%dareceitabrutaprovenientedacomercializaçãodaproduçãodoseguradoespecialparaocusteiodosaliúriomaternidadedaseguradacspe-86oApessoafísicacoseguradoespecialmencionadosno“caput”des-tcartigosãoobrigadosaapresentaraoINSSDeclaraçãoAnualdasOperaçõesdeVenda—DAY,naformaaserdefinidapeloInstitutocomantecedênciami-nimade120diasemrelaçãoàdatadeentrega.87oAfaltadaentregadaDeclaraçãodequetrataoparágrafoante-rior,ouàinexatidãodasinformaçõesprestadas,importaránaperdadaqua-lidadedeseguradonoperíodocompreendidoentreadatafixadaparaaentre-gadaDeclaraçãoeàentregacletivadamesmaoudaretificaçãodasinforma-çõesimpugnadas.88oAentregadaDeclaraçãonostermosdo86odesteartigoécondi-çãoindispensávelparaarenovaçãodainscriçãodoseguradoespecial.”“Art.28.

87oOdécimoterceirosaliúrio(gratificaçãonatalina)integraosalário-de-contribuição,excetoparaocálculodebencfício,naformaestabelecidaem
regulamento,81oRecebidaanotificaçãododébito,ouoautodeinfração,ocontri-

buinteteráopruzodequinzediaspuraapresentardefesaperanteoINSS.
82”Sendomantidoodébitoouaplicadaamulta,poderiserinterposto

recursopi|aJuntadeRecursosdoConselhodeRecursosdaPrevidênciaSocial
(1)Leg.Fed.199,pag.433;(2)1991,pag.4GI.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 110o a 114o Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/08/97. R


